
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

eddm.

LEI HUNICIPAL N2 69/62

Abre crédito especial.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e

'eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 12 - t aberto o crédito especial de N@-

91.000,00 (noventa e um mil cruzeiros novos), destinado -
ao pagamento de área de terras desapropriadas pelo Decre-
to n2 78/69, de.12/9/1969, como segue:

DEPARTAHENTO DE OBRAS E VIAÇ10
Diversos

DESPESAS DE CAPITAL

4.2.1.0-99

Inversões Financeiras
Aquisições de imóveis
Aquisição de uma área de ter -
ras para instalação de serviço
público municipal ••••••••••••• N@ 91.000,00

Art. 22 - Servirá de recurso para atender a
despesa prevista no artigo 12 desta Lei, parte da arreca-
dação a maior prevista para o corrente exerc!cio, até o
valor de N6 91.000,00 (noventa e um mil cruzeiros novos).

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data -
de sua publicação revogadas as disposições em contrário.
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'4.2.1.0

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HA}m~
GO, aos cinco (05) dias do mês de dezembro do ano de ,ni1-
novecentos e sessenta e nove

J..J. ~

Regist~que-se
KURT PLíNIO ~~P

Secretário
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